
OBSERVAÇÕES: 

1.  Se o pesquisado for o próprio solicitante, acessar o site https://www.detran.rj.gov.br/ , no Menu Identificação Civil / Consultas / 

Certidões de Nascimento/Casamento, para pesquisar os dados de certidão contidos em seu RG. Caso não seja localizado, solicitar a 

busca através de preenchimento do formulário de Requerimento Geral desta autarquia, disponível no mencionado site; 

2.  A Diretoria responsável poderá, a qualquer momento, solicitar os documentos originais; 

3.  O solicitante deve acompanhar o andamento do seu processo através do site https://portalsei.rj.gov.br/. Clicar no menu Acesse o              

SEI-RJ/Consulta Processos  

\ 
 

 

Diretoria de Identificação Civil 

SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO 
DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL 

 

 

Dados do Solicitante 

Nome: 

Nome Social: 

Documento de Identidade: Órgão Expedidor: 

CPF:  

Nacionalidade: Naturalidade: 

Endereço: 

Nº: Complemento: CEP: 

UF: Cidade: Bairro: 

Telefone fixo: (        ) ___________________________  Celular: (        ) _________________________ 

E-mail: 

Dados do Pesquisado 

Nome: 

Filiação: 

Data de Nascimento: Nacionalidade: Naturalidade: 

Vínculo do Solicitante com o Pesquisado 

( ) Pai ( ) Mãe ( ) Outros   ESPECIFICAR: _______________________ 

Representatividade: ( ) Advogado ( ) Procurador 

Busca de dados cartorários: ( ) Nascimento ( ) Casamento 

Motivo da solicitação (preencher de forma clara e objetiva com letra de legível): 

 

 

 

 

 

Declaro estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção penal prevista no 
art. 299 do Código Penal. 

 
Rio de Janeiro_____ de_____________________ de ________ 

 
 

 
Assinatura do requerente 

Documentos necessários:  
O solicitante deve apresentar o Formulário de solicitação de certidão de identificação civil preenchido e seu documento oficial  

de identificação com foto, acrescido da documentação específica, conforme o vínculo/representatividade estabelecido com o  

pesquisado, sendo: 

• Ascendentes, descendentes, cônjuge ou companheiro: documentação oficial que comprove o vínculo com o pesquisado; 

• Para Advogados: carteira da OAB, procuração de instrumento particular e documento ofícial com foto do representado; 

• Para procuradores: procuração de instrumento público  e documento ofícial com foto do representado. 
 

Se o Pesquisado estiver Falecido: apresentar também a certidão de óbito, com indicação de filiação; 

Se o Pesquisado for Ausente permanente: apresentar também o documento oficial com indicação de filiação  

que comprove sua ausência permanente. 
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